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APROVAD 
Em 02) f_ej 

Câmara Municipal de 

EUSEBIO 
UNiNDO FORÇAS PARA TRANSFORMAR 

Altera os arts. 52 e 72 do Projeto de Lei n. 

0033/2023, incluindo os vice-diretores no 

âmbito da proposição. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVA: 

Art. 12 Ficam alterados os arts. 59 e 79 do Projeto de Lei n. 0033/2023, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 Os diretores, vice-diretores, coordenadores pedagógicos e 
secretários escolares, serão contemplados desde que sua escola atinja 
as metas dentro das séries avaliadas em sua escola. 

Art. 72 Perceberão à titulo de bonificação, os diretores, vice-diretores, 
coordenadores pedagógicos e secretários escolares e professores 
titulares incursos no Programa, os respectivos valores: 

II - Diretor escolar, vice-Diretor escolar, coordenador pedagógico, 
secretário escolar— R$ 800,00 (oitocentos reais) - Meta 1 alcançado se 
comtemplada todas as categorias existentes." (NR) 

Art. 22 Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n.0033/2023 tão logo 
seja aprovada pelo Plenário. 
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A° Secr ario 

Neila Martins de Castro ?  á Carlos Aliito da Si va lexandre 
2§ Secretária 32 Secretário 

cp 00 camaramunicipaldeeusebio presidencia©cmeusebio.ce.gov.br 

Av. Eduardo Sá, 50 - Centro - Eusébio - Ceará CEP. 61.760-510 k il \p Fone: (85) 3260-1258 



Ednardo Santos Masseno 
Verea , r de Eusébio 
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José fino de Freitas Rodrigues 

reador de Eusébio 

Francisco Rocha 
reador de Eusébio 
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Raimundo Non o m sceno Neto Fra isc Elend e de Abreu 
Vereador de Eusébio 
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Silvia Freitas de Kragão 
Vereadora e Eusébio 

Aldacira Tara. da Silva 
Vereadora d Eusébio 

Vereador de Eusébio 

Vanderlania Morais Pereira 
Vereadora de Eusébio 
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